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Proposta de Lei n.º 178/XII  

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

O artigo 43.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2014 passa a  ter a  seguinte 

redação: 

Artigo 43.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3  – O  preço  das  refeições  asseguradas  às  pessoas  a  que  se  refere  o  n.º  9  do  artigo  33.º, 

designadamente em cantinas e refeitórios da entidade empregadora, não pode ser inferior ao 

custo total por refeição efetivamente incorrido por aquelas entidades. 

4 – Exclui‐se a aplicação do número anterior, o preço das refeições fornecidas no âmbito dos 

regimes  de  ação  social  complementar  dos  trabalhadores  dos  serviços  e  organismos  da 

administração direta e  indireta do Estado, das autarquias  locais e das  regiões autónomas, 

bem  como  nos  casos  em  que  o  trabalhador,  atentas  as  funções  desempenhadas,  deva 

permanecer durante o intervalo para refeição no espaço habitual de trabalho. 

5 – [anterior n.º 4]  

 

Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS‐PP, 

  Luís Montenegro  Nuno Magalhães 

481C-2


